
FODEKJIIDICIÁKIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PAKÂ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO N". 056/2017 - CELEBRADO ENTRE
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ E A EMPRESA C. R. ALVES FRANCO -
EPP, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM
ADEQUAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DO
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO LED DA FACHADA
DO PRÉDIO SEDE DO TJ/PA.

O Estado do Pará, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão
do Poder Judiciário, com sede na Avenida Almirante Barroso, n°. 3089, bairro do Souza, na cidade de
Belém, Estado do Pará, CEP 66.613-710, com inscrição no CNPJ/MF n°. 04.567.897/0001-90,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário de Administração,
FRANCISCO DE OLIVEIRA CAMPOS FILHO, brasileiro, residente e domiciliado em Belém,
capital do Estado do Pará, portador dacarteira de identidade n". 8293120 SSP/PA, inscrito noCPF/MF
sob o n". 141.758.512-91, designado pela Portaria rf. PORTARIA N°574/2017-GP de r de fevereiro
de 2017, publicada no Diário de Justiça do dia 02 fevereiro de 2017, e de outro lado, a empresa C. R.
ALVES FRANCO - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 18.851.494/0001-83, com endereço no
Conj. Jardim Ananindeua, Quadra K, N° 97, CEP n°: 67.030-855, Centro, Ananindeua/PA, Email:
comntato(a)gmail.com, Tel: (91) 3255-4175/ 98137-3167, doravante denominada CONTRATADA,
representada neste ato por seu representante legal, CARLOS RENATO ALVES FRANCO,'
brasileiro, portador da carteira de identidade tf 3862606, inscrito no CPF/MF sob o rf. 678.496.362-
87, perante as testemunhas que se subscrevem, acordam em celebrar o presente contrato, referente ao
processo n°. PA-PRO-2017/03365 deacordo com o edital do Pregão Eletrônico n°. 052/TJPA/2017, e
seus anexos, bem como a proposta da empresa vencedora, observadas as cláusulas e condições a
seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM - O presente contrato tem origem na adjudicação
referente à licitação realizada na modalidade Pregão Eletrônico de n°. 052/TJPA/2017, com
fundamento na disposição da Lei n". 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Estadual n°. 6.474, de 06
de agosto de 2002. Subsidiariamente pela Lei tf. 8.666, de 21 de junho de 1993; pelo Decreto n°.
3.555, de08 de agosto de 2000, com a nova redação dada pelo Decreto n". 3.693, de 20 de dezembro
de 2000; pelo Decreto n°. 3.784, de 06 de abril de 2001; pelo Decreto Estadual if. 199, de 09 de iunho
de 2003.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO - Oobjeto do presente instrumento éa contratação de
empresa especializada na realização de serviço de manutenção corretiva com adequação de
infraestrutura doSistema de Iluminação LED da fachada do prédio sede do TJ/PA, com fornecimento
e reposição de quaisquer componentes e/ou peça e matérias de consumo necessários para o perfeito
funcionamento do sistema (amplificadores de sinal, plugues XLR, cabeamento elétrico e DMX,
eletroduto, caixas de proteção, fita isolante, fita alta fusão, solda, etc.), exceto as luminárias e ò
controlador DMX, conforme quantitativos e especificações contratados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR - Ovalor global do presente contrato éde R$-15.670,00
(quinze mil, seiscentos e setenta reais) para o período de 12 (doze) meses, conforme discriminado
abaixo:

Item Descrição Qunnt. Preço Total
01 Manutenção corretivacom adequação dc infracslrutura do Sistema dc

Iluminação LED da fachada do prédio sede do TJ/PA, com
fornecimento e reposição de quaisquer componcnles e/ou |-)cça e
matérias de consumo necessários para o perfeito fiincionamento do
sistema (amplificadores desinal, plugues XLR, cabeamento elétrico e
DMX, eletroduto, caixas de proteção. Hta isolaiile, (lia alia lii.sao,
solda, etc.), exceto as lumináriase o conlrolador DMX.

01 R$ 15.670,00
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CLÁUSULA QUARTA -

prorrogado caso haja interesse das partes, na forma da le. .
• o... » oiiiNTA - DA DOTAÇÃO - As despesas decorrentes da presente contrataçãoCLÁUSULA QUINTA DA , . , . j„ pontrATANTE classificada como:

correrão àconta da dotação orçanjemana proprm CONTRATANTE,
Programas de Trabalho: 04101.02.061.1419.8174.
Natureza da Despesa; 339039.

olldíp" Ademais exercícios aserem empenhados oportunamente, ficarão àconta dos
respectivos orçamentos.

ocvTA HA CARANTIA - A CONTRATADA deverá apresentar garantia
^St"sSo;or"cttS^r,i::ioM, no^^^^ ae at. .0 (de. dias O.eis, acontar da
assinatura do contrato, em uma das seguintes modalidades.

a) caução em diniieiro;
b) seguro-garantia;
c) fiança bancária.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Agarantia, qualquer 1"« ^qa amodalidade escolhida,

„ ou aterceiro, decorrentes de culpa ou do,o durante a
c, ;:SoÍ:.re^nitivas aplicadas pelo CONTRATANTE àCONTRATADA; e

ssrrs" w—-- - -
depósito.

incisos 1e11 do art. 78 da Lei n» 8.666/1993.

depósito.

parágrafo SÉTIMO -a8a™tia pre«s^a n«« elpresa pagou

;rptame:torrr:Si;^^
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PARÁGRAFO OITAVO - No momento da assinatura do contrato, aCONTRATADA obriga-se a
autorizar aAdministração do CONTRATANTE areter, aqualquer tempo, agarantia na forma prevista
no parágrafo anterior.

PARAGRAFO NONO - A Coordenadoria de Convênios e Contratos procederá à primeira
notificação àCONTRATADA para ocumprimento da garantia, quando do envio das vias contratuais e
eventuais aditivos para assinatura.

PARAGRAFO DÉCIMO - Caberá ao fiscal do contrato e à Secretaria de Planejamento,
Coordenação e Finanças, nos limites de suas competências, o acompanhamento do cumprimento da
prestação da garantia referente ao contrato e eventuais aditivos, procedendo ao necessário para o seu
recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá ao CONTRATANTE:
1. Efetuar opagamento das notas fiscais/faturas na forma eprazo estabelecidos.

II. Observar para que, durante a vigência deste contrato, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as
obrigações assumidas.

III. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante da EMPRESA.

IV. Comunicar à EMPRESA quaisquer irregularidades na prestação dos serviços objeto deste
contrato, objetivando a imediata reparação.

V. Atestar a entrega e a aceitação dos serviços, bem como sua adequação às especificações
exigidas, rejeitando os que não estiverem de acordo com as especificações do termo de
referência, por meio de notificação à EMPRESA contratada.

VI. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio os defeitos
detectados nos serviços e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério
exijam correção por parte da EMPRESA.

VII. Cumprir as demais obrigações constantes do edital e do termo de referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá áCONTRATADA:
I. Executar fielmente oobjeto do presente contrato, obedecendo rigorosamente às exigências e

especificações contidas no termo de referência.
Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo
TJPA.

Comunicar ao TJPA toda equalquer irregularidade ocorrida ou observada durante a vieência
do contrato.

Manter durante avigência do contrato as condições de habilitação equalificação exigidas no
edita convocatório apresentando, sempre que exigidos, os comprovantes de regularidade
fiscal, jurídica, técnica e econômica.

V. Acatar todas as exigências do TJPA, sujeitando-se à sua ampla e irrestrita fiscalização
prestando todos os esclarecimentos solicitados eatendendo às reclamações formuladas.

VI. Atender às especificações contidas neste contrato, no edital convocatório, no termo de
referencia, nasuaproposta, aos quais a EMPRESA fica vinculada.
Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos, sujeitando-se às penas e às multas

® contrato, além da aplicação daquelas previstas na Lei n°lü.520/2002, e subsidiariamente na Lei if. 8.666/1993.
VIII. Assumir, por sua conta exclusiva, todos os custos eencargos resultantes da execução do objeto

deste contrato, inclusive impostos, taxas, fretes, emolumentos e suas majorações, incidentes
ou que vierem a incidir sobreo objeto.

II

III

IV

VII.
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IX.

X.

XI.

XII.
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tribunal de justiça do estado do I'ARA

SECRETARIA DE ADMINISIRAÍ AO

En, nenhuma hipótese poderá aEMPRESA veicular publicidade acerca do objeto do presente
AEMPRESA se sujeita às disposições do Código de Proteção eDefesa do Consumidor,

;rrdV":.ttêrcetr^^^^^^
S^rrupEt cargos de direto e «"J-es
vinculados ao TJPA, conforme previsto no art. 3 da Kesoiuçao n
Nacional de Justiça-CNJ. , „ r- - •„
Cumprir as demais obrigações previstas no Termo de Referencia.

^.r.y-1 AiiTAr^Ãr* Aopctão e fiscalização do contrato ficará a cargo

do'«S PrLO^MÃRC^LO DE JO
pela Secretaria de Engenharia eArquitetura do CONTRATAN b.
PAlUGRAFO PRIMEIRO- Afiscal-^zaç^^^
dos serviços, determinando a CON gnauadrar as infrações contratuais constatadas.
^TrSfO Sbr'̂ rcONT 'processos de inspeção, verificação econtrole aserem ado aos p CONTRATANTE em
PARÁGRAFO TERCEIRO - Afquanto àintegridade eà

- «"riSO". suas conseqüências e implicações perante
terceiros, próximas ou remotas.

CLÁUS.LA NONA - f-UDADES
do Pará, pelo prazo de ate (anco) ^ prejuízo das multas previstas no edital eno

"O capitulo IV da Lei n«. 8.666/1993, garant.do od,re,to
à nmnlae orévia defesa, a licitanteque.

a) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar ocontrato, não ret.rar ano
empenho ou a ordem de autorizaçao;

b) deixar de entregar adocumentação exigida para ocertame;
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
d) ensejar oretardamento da execução da prestação dos serviços objeto do certame,
e) não mantiver aproposta, injustificadamente;
f) falhar ou fi-audar na execução da prestação dos serviços objeto do certame;
g) comportar-se de modo inidôneo;

parágrafo PRIMEIRO- °t^elefofnc™(aTcxÍ
do objeto da licitação, pelo nao atendimento p^ contrato enos instrumentos afins o
^ritutlTju^çTdfradorP^^^ aplicar ácontratada as seguintes sanções, alem das
previstas no capul, garantida aampla eprevia defesa.
a) advertência;b) multa, nos termos descritos no parági^fo quarto;

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com aAdministração Pub i..
4
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PARAGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas no caput enas alíneas í/ ecdo parágrafo primeiro
poderão ser aplicadas juntamente com ada alínea bdo parágrafo primeiro, facultada adefesa prévia da
contratada, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que a
licitante foi oficialmente comunicada, salvo para asanção estabelecida no parágrafo primeiro alínea c
cuja defesa deverá ser apresentada no prazo de IO (dez) dias, contado da abertura de vista.

PARAGRAFO TERCEIRO - Aadvertência é o aviso por escrito, emitido quando a contratada
descumprir qualquer obrigação, eserá expedida pela Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará.

PARÁGRAFO QUARTO -Amulta éasanção pecuniária que será imposta àcontratada pelo atraso
injustificado na prestação dos serviços objeto do contrato, eserá aplicada nos seguintes percentuais:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços, calculado
sobre o valor correspondente á parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos
por cento), quecorresponde a até30(trinta) dias deatraso;

b) 0,66% (sessenta eseis centésimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços, calculado
desde o primeiro dia de atraso sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando o atraso
ultrapassar 30 (trinta) dias;

c) Até 5% (cinco por cento) sobre ovalor total do contrato, por descumprimento do prazo de entrega,
sem prejuízo da aplicação do disposto nas alíneas aeb deste parágrafo;
d) Até 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada da adjudicatária em assinar ocontrato
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial
ou total na realização do serviço, ou rescisão da nota de empenho, calculado sobre a parte
inadimplente, sem prejuízo da aplicação do disposto nas alíneas a, bec deste parágrafo;
e) Até 20% (vinte por cento) sobre ovalor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula da
ata ou do termo de referência, exceto prazo de entrega ecasos previstos nas alíneas anteriores.
PARÁGRAFO QUINTO - Amulta será formalizada por termo de aplicação de penalidade eserá
executada após regular processo administrativo, garantida á licitante contratada o direito de defesa
prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, acontar do recebimento da notificação, nos termos dos
e3° do art. 86 da Lei n°. 8.666/1993, na seguinte ordem:

a) mediante desconto no valor das parcelas devidas àcontratada; e
b) mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.
PARÁGRAFO SEXTO - Se preferir, poderá a contratada efetuar o pagamento ou autorizar
expressamente o desconto do valor da multa aplicada dos pagamentos pendentes, no prazo de 05
(cinco) dias uteis a contar dorecebimento da notificação.

PARÁGRAFO SÉTIMO -Oatraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a
partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de realização dos serviços, se dia de expediente
normal no Tribunal de Justiça do Estado do Pará, ou no primeiro dia útil seguinte.
PARÁGRAFO OITAVO -OTribunal de Justiça do Estado do Para poderá, mediante despaclio
undamentado, suspender aaplicação da penalidade de multa nos casos em que ovalor for considerado

irrisorio.

a) Para fins de aplicação deste parágrafo, será considerado irrisório valor igual ou inferior a'>% (dois
por cento) do previsto no art. 24, II da Lei n°8.666/1993.

b) Nos casos de reincidência, mesmo que o valor da multa seja irrisório, a penalidade deverá ser
ap ícada cumulativamente com os efeitos eovalor de multa cuja exigibilidade tenha sido suspensa
anteriormente.
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c) Para determinar a reincidência no descumprimento do ajuste, serão considerados os antecedentes da
licitante contratada nos últimos 12 (doze) meses, contados a partir da primeira ocorrência, ainda que
sobrestada, não importando se decorrente de fatogerador distinto.

d) Para efeito de enquadramento como valor irrisório, deverá ser considerado, individualmente, cada
evento incidente sobre o mesmo fato gerador da obrigação que resulte em aplicação da respectiva
penalidade.

PARÁGRAFO NONO - Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e o contrato
poderão ser rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir
atraso superior a 30 (trinta) dias, quedeverá ser penalizado na forma daalínea b do parágrafo quarto.

PARAGRAFO DÉCIMO - A sanção pecuniária prevista na alínea e do parágrafo quarto não se
aplica nas hipóteses de rescisão que nãoensejam penalidades.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Asanção de impedimento prevista no caput será aplicada
de acordo com os prazos a seguir:

a) por até 01 (um) ano, quando a licitante vencedora convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta, não assinar a contratos, retirar a nota de empenho ou a ordem de autorização (caput, a);
deixar de entregar a documentação exigida para o certame (caput, b); ou não mantiversua proposta,
injustificadamente (caput, e);

b) de 01 (um) a 02 (dois) anos, quando a licitante vencedora ensejaro retardamento da prestação dos
serviços objeto deste pregão, devendo ser considerados os prejuízos causados á Administração (caput,
d)\

c) de até 02 (dois) anos, quando a licitante vencedora falhar na execução da prestação dos serviços
objeto deste certame (caput,y);

d) de até 05 (cinco) anos, quando a licitante apresentar documento falso ou fizer declaração falsa
(caput, c); fi-audar na execução da prestação dos serviços objeto deste certame (caput,y); comportar-
se de modo inidôneo (caput, g)\ ou cometer fi^ude fiscal (caput, /i).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Adeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a licitante contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção de impedimento aplicada.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A declaração de inidoneidade, sua extinção e seus efeitos
serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinados ou vinculados à Administração Pública,
consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei n°. 8.666/1993.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Assegurado o direito à ampla e prévia defesa e ao
contraditório, a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser
publicado no Diário Oficial do Estado do Pará e obrigatoriamente registrada no SICAF devendo
constar:

a) a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

b) o prazo do impedimento para licitar e contratar ou da declaração de inidoneidade;

c) o fundamento legal da sanção aplicada;

d) o nome ou a razão social da empresa punida, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita
Federal (CPF/CNPJ).

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - As sanções serão aplicadas pela Presidência do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, á vista dos motivos informados na instrução processual.
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Éfacultado à contratada interpor recurso contra a aplicação das
sanções de advertência, multae impedimento (suspensão temporária) no prazode 05 (cinco) diasúteis,
a contar da ciência da respectiva notificação.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Orecurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio
da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado, devendo neste caso a decisão ser
proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de
responsabilidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Da declaração de inidoneidade aplicada caberá pedido de
reconsideração à autoridade queaplicou a penalidade, que deverá serapresentado noprazo de 10 (dez)
dias úteis, a contar da intimação do ato.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando
for explicitamente disposto em contrário.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO —As multas aplicadas e não recolhidas no prazo de cumprimento
espontâneo da penalidade (05 dias úteis a contar da ciência da respectiva aplicação), SERÃO
descontadas do valor da garantia prestada, sem prévio aviso. Se for insuficiente, além da perda da
mesma, responderá a CONTRATADA pelasua diferença, e pelasua totalidade no caso de inexistência
dagarantia, que serádescontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE, sem
necessidade de prévioaviso e/ou autorização da CONTRATADA;

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - Na ausência/insuficiência de garantia ede créditos para
desconto das multas, e se estas não forem recolhidas no prazo estipulado anteriormente, as multas
aplicadas serão inscritas em Dívida Ativa e cobradas judicialmente;

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - Em sendo a garantia utilizada em partes ou em sua
totalidade para o pagamento de multas, compromete-se a CONTRATADA a apresentar
complementação ou nova garantia, respectivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, nos termos da
cláusula sexta deste contrato;

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO - Quando da abertura de processos para eventual
aplicação de penalidade, a Coordenadoria de Convênios e Contratos deverá comunicar a seguradora
e/ou a fíadora paralelamente às comunicações de solicitação dedefesa prévia à CONTRATADA e das
decisões finaisde l" e última instância administrativa;

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO - Observando-se oparágrafo anterior, caberá áSecretaria de
Planejamento a execução do procedimento necessário ao recebimento de valores perante aseguradora,
cabendoà fiscalização o devidoacompanhamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO - Arescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos
79e80 da Lei n°. 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de rescisão provocada por inadimpiemento da
CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes docontrato
até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.
PARAGRAFO SEGUNDO - No procedimento que visa á rescisão do contrato será assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois deencerrada a instrução inicial, a CONTRATADA
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade
deo CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.
PARAGRAFO TERCEIRO - O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção
das condições de habilitação e qualificação pela CONTRATADA poderá dar ensejo á rescisão
contratual, sem prejuízo daaplicação das demais sanções previstas neste contrato.
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PARÁGRAFO QUARTO - Quando da rescisão contratual, ofiscal deve verificar opagamento pela
CONTRATADA das verbas rescisórias ou acomprovação de que os empregados serão realocados em
outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra ainterrupção do contrato de trabalho.
PARÁGRAFO QUINTO - Até que aCONTRATADA comprove odisposto no paragrafo anterior, o
CONTRATANTE deverá reter a garantia prestada eo valor da fatura
serviço, podendo utilizá-lo para pagamento direto aos trabalhadores no caso de aCONTRATADA nao
efetuar os pagamentos em até 2 (dois) meses do encerramento da vigência contratual, conforme
previsto neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO - Este contrato pode
ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei ti«. 8.666/1993, desde que haja interesse do
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O ^™
efetuado de acordo com anota fiscal, com prazo nSo superior a30 (trinta) dias, contados da data do
atesto da execução dos serviços na nota fiscal, após verificada aconformidade da ^o
contrato eda documentação respectiva, através de crédito em conta con-ente no Banco do Estado do
Pará - BANPARA, Agência 044/00, Conta Corrente n° 399352/3, mediante a apresentação
emitida pela CONTRATADA em correspondência ao objeto executado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA caso exista
pendência quanto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa a
Lguridade Social eao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) earegularidade perante
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O descumprimento, pela CONTRATADA, do estabelecido no
parágrafo primeiro, não lhe gera direito aalteração de preços ou compensação financeira.
PARÁGRAFO TERCEIRO - OCONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes amultas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos

pÍrÁg"rAFO QUARTO - No caso de atraso de pagamento, desde que a
tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo CONTRATANTE encargos
moratórios átaxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime d
PARÁGRAFO QUINTO - Ovalor dos encargos será calculado pela fórmula: EM - 1xNxVP,ond^EM =En^rgos moratórios devidos; N=Números de dias entre a !
pagamento eado efetivo pagamento; 1=índice de compensaçao financeira - 0,00016438,
Valor da prestação em atraso.

PARÁGRAFO SEXTO - Opreço ajustado será certo, definitivo eirreajustave^ salvo
definidas nos §§ do art. 57 da Lei de Licitações, em que será aplicada avariaçao do índice INPC,
negociação das partes, observando-se, em qualquer caso, avigência do contrato.

Na possibilidade de reajuste prevista, deverá aContratada requerer asua aplicação no prazooportunt considemndo cada' anualidade, com demonstrativo de valores, '"di^
respectivos, sob pena de preclusão, aceitando acontinuação dos termos epreços
Caso acontratada pratique qualquer ato que inHia em seu consentimento na continuaçao do™ sem aaplLção do\eajuste, como no caso de assinatun. '^"^Xr s®^a' Õ
sem o requerimento do reajuste ou ressalva de seu direito em requere-lo, aplicar-se-a o
instituto referido na alínea anterior;

Feita aressalva da concessão fiitura, aContratada terá até 60 (sessenta) dias para formalizar o
pedido, a contar da prorrogação; . , . .
o pedido de reajuste deverá ser realizado pela Contratada durante avigência do contrato.

a.

b.

c.

d.
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SECKETAKIA DE ADMINISTRAÇÃO

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO - Aexecução deste
contrato, bem como os casos neles omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais epelos preceitos
de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições dedireito privado, na forma do artigo 54 da lei federal n° 8.666/1993.

quarta - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO
uu CUIMKAI O - O presente contrato fundamenta-se nas leis n° 10.520/2002 e n" 8.666/1993 e
vmcula-se ao edital convocatório e anexos do Pregão Eletrônico n.° 052/TJPA/2017 constantes do
processo administrativo n° PA-PRO-2017/03365, bem como àproposta da CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO - Opresente contrato
sera puWicado em ate 10 (dez) dias, contados de sua assinatura, em conformidade com oartigo 28
§5 , da Constituição do Estado do Pará, sendo que oCONTRATANTE providenciará apublicação nò
üiarioOficial do Estado, em resumo, do presente termo decontrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO -Oforo do contraio será oda Comarca de Belém,
excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Para firmei e validade do pactuado, opresente termo foi lavrado em duas vias de igual teor que
depois de lido, segue assinado pelos contraentes. '

Belém, 29 de setembro de 2017.

Testemunhas:

FRANCISCO DE OrS^M^OS FILHO
Secretário de Adminiífação do TJPA

:o/.^'f^LWim<^
Representante da empresa

CPF: 5^^ ^ / Q3q . âoaá
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AiMirvo I-TERMO DE REFERENCIA

fr^r^MTn ATArÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA COM ADEQUAÇAO DE
DE iluminação LED DA FACHADA DO PRED.O
SEDEDOTJ/PA

controlador DMX.

resultado da iluminação LED, énecessário que na "'"T em projetos e/ou

relatório final deentrega doserviço.

3- CRITÉRIO DE JULGAMENTO
3M. ocritério dejulgamento das proiTOStassera o"Menor^Preço^Glota^^^
e/ou parâmetro, necessariamente a ,| j,,„„ mercado em relaçSo ao serviço ofertado

n^.ulla^ue co,ar omenor preço global, tendo em vista a
nalufeza do otjlase^r licitado que nâo pode ser dividtdo em itens.
4-ESPECIFICAÇÕES

:icSSelanstAUzÃç^^^
endereço eletrônico: licitacao@tjpa.jus.br.

4.2. ABmpresa convocada no processo licitatório deve^ oferecer proposta de preços no .ue tange aos
ormçtantes na olanilha a seguir.

serão

meio do

Descrição Unidade Ouant

Preço

Estimado (R$)

Item

1

Manutenção corretiva com adequação de mtra^Uulura do
Sistema de Iluminação LED da fechada do P^^^io sede djj
TJ/PA com fornecimento e reposição de ^ g

un. 1 28.700,00

10
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componentes e/ou peça e matérias de consumo necessários
para o perfeito funcionamento do sistema (ampliflcadores
de sinal, plugues XLR, cabeamento elétrico e DMX,
eletroduto, caixas de proteção, fita isolante, fita alta fusão!
solda, etc.), exceto as lumináriase o controlador DMX

5 - PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O prazo para início do serviço será de 15 (quinze) dias, a contar da data do envio da "nota de
empenho" à pessoa jurídica vencedora.

5.2. O local para a execução do serviço é o PRÉDIO SEDE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Av
Almirante Barroso, 3089, bairro Souza, Belém/PA;

5.3. Em caso de dúvidas quanto à interpretação dos desenhos, às especificações técnicas, normas,
medidas ou recomendações, aparticipante deverá consultar por escrito a FISCALIZAÇÃO;

5.4. Os participantes, quando exigido, deverão apresentar CERTIFICADOS DE GARANTIA dos
produtos em condições normais de uso, sem nenhum ônus para oTJPA;

5.5. Oserviço consistirá na Contratação de serviço de manutenção corretiva com adequação de
mfraestrutura do Sistenia de Iluminação LED da fachada do prédio sede do TJ/PA (projeto em anexo),
oqual, apos a realização do serviço, deverá funcionar sem qualquer tipo de problemas, incluindo à
possibilidade de programação de cores. Para a finalização satisfatória e devido recebimento do
serviço, será necessário:

a) Limpeza de todo osistema, principalmente luminárias econectores;

b) Todo ocabeamento DMX ede elétrica deverá passar por eletrodutos PVC rígido para proteção
contra mtempéries climáticas, devendo serretirados os atuais conduítes;

c) Ao executar ainstalação dos eletrodutos, quando oserviço for realizado no jardim do prédio sede a
empresa contratada deverá recompor as áreas afetadas no jardim;

d) Quando oserviço da instalação dos eletrodutos ocorrer em paredes ou marquises da fachada os
eletrodutos deverão ser devidamente fixados, bem como devem ter ou serem pintados da mesma cor
do local da tachada onde estiverem fixados;

e) Os ampliflcadores de sinal eplugues XLR devem ser colocados em caixas de proteção de PVC ou
acrílico, devendo ser envolvidos em fita autofusão, para proteção de intempéries climáticas;

OQuando as caixas de proteção forem instaladas em paredes ou marquises da fachada, deverão ser
devidamente fixadas, bem como devem ter ou serem pintadas da mesma cor do local da fachada onde
torem rixados;

g) Troca de todos os componentes defeituosos (exceto luminárias econtroladora DMX);

h) Verificação e recomposição dos pontos de solda;

i)Teste do sistema com a programação de cores;

PA-PRO-2017/03737
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SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO

j) Relatório final apontando todas as intervenções ecorreções executadas na manutenção do sistema,
apresentando o"as built" do serviço, assinado por profissional capacitado: Engenheiro ou Arquiteto de
iluminação;

k) Após oteste final, com a entrega em pleno funcionamento, acontratada deverá realizar curso de
capacitação de pelo menos 01 (um) responsável pela operação do sistema, oqual será indicado pelo
Tribunal de Justiça;

56 Caso aparticipante julgue necessária arealização de visita para verificação "in loco dos serviços
a serem realizados deverá entrar em contato com a Secretaria de Engenharia e Arquitetura para
agendamento da visita, aqual possui caráter não obrigatório;

5.7. Em virtude de razões operacionais, a contratada deverá possuir escritório com sede na região
metropolitana de Belém, eser credenciada para manutenção dos equipamentos especifincados neste
documento. No caso de acontratada não possuir escritório de representação ou filial na referida região
deverá apresentar declaração se comprometendo aabrir escritório, no prazo máximo eimprorrogável
de 30 (trinta) dias corridos, contados do início da vigência do contrato;

58 Acontratada deveií executar oaludido serviço com profissionais devidamente uniformizados e
identificados, iiabilitados ecapacitados para obom eadequado desenvolvimento do referido serviço,
incluso os devidos equipamentos de segurança individual - EPI;

5.9. Nao há necessidade de oprofissional descrito no item j pertencer ao quadro da contratada;

510 Acontratada deverá fornecer no seu efetivo de trabalho crachás de identificação, contendo nome
da empra, nome completo do funcionário, fotografia ecargo ou função, sendo obrigatoria a
utilização de crachás de identificação, cabendo sua fiscalizaçao ácontratad.1.

5.11.0 recebimento do objeto pela FISCALIZAÇÃO se dará em duas etapas:

5111 Em caráter provisório, imediatamente após notificação pela empresa de que os serviços foram
concluidot ocasião em que será verificada arespectiva execução, acompanhada da assinatura do (s)
servidor (es) designado (s) para esse fim, em canhoto de fatura/nota fiscal,

11 9 nefinitivamente em até trinta (trinta) dias úteis acontar do recebimento provisório, ocasiaoem que sei ftUaTatliaTáo dV everificação da adequação do objeto contratado pelo (s)
servidor (es) designado (s) para esse fim;

6 - PRAZO ECONDIÇÕES DE GARANTIA

através de termo de recebimento.

7 - OBRIGAÇÕES DOTJPA

7.1. Aceitar oserviço que atenda aos requisitos constantes deste Termo de Referência;

lo^o—
todas as formalidades e exigências do contrato;

12
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7.3. Permitir o livre acesso dos empregados da contratada, nas dependências do Tribunal de Justiça,
onde os serviços serão executados;

7.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
contratada;

7.5. Comunicar aContratada, quaisquer irregularidades ocorridas, consideradas de natureza grave;

7.6. Exercer a fiscalização dos serviços através da Secretaria de Engenharia e Arquitetura deste
Tribunal de Justiça;

7.7. Notificar aEmpresa, por escrito, sobre imperfeições ou falhas no serviço prestado, para que sejam
adotadas as medidas corretivas necessárias;

7.8. Exigir ocumprimento de todos os compromissos assumidos pela Empresa;

7.9. Verificar e cobrar a regularidade da Empresa, perante o FGTS e em face das contribuições
administradas devidas àSecretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), das inscrições em Dívida Ativa
do Instituto Nacional do Seguridade Social (INSS), e dívidas trabalhistas (CNDT) antes de cada
pagamento.

8 - OBRIGAÇÕES DA EMPRESA

8.1. Arcar com qualquer prejuízo causado àAdministração ou aterceiros por seus empregados durante
a execução do serviço;

8.2. Executar amanutenção em conformidade com as exigências previstas neste Termo de Referência;

8.3. Comunicar à Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada durante a fase de
execução do serviço;

8.4. Manter, durante a vigência deste serviço, as condições de habilitação e qualificação necessárias
para a contratação com a Administração Pública, apresentando sempre que exigidos, os comprovantes
de regularidade fiscal, jurídica, técnica e econômica;

8.5. Acatar as exigências do Termo de Referência, sujeitando-se à fiscalização da Contratante
prestando todos os esclarecimentos solicitados eatendendo às reclamações formuladas;

havendo algum desacordo com oobjeto contratado, aempresa terá um prazo
de 02 (dois) dias úteis para corrigi-lo, ficando às suas expensas todas as despesas decorrentes de tal
ação, podendo, acritério do TJ/PA sofrer as sanções contratuais pertinentes;

9- PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. Opagamento será efetuado de acordo com anota fiscal, com prazo não superior a30 (trinta) dias,
contados da data do atesto da execução dos serviços/entrega do material na nota fiscal, que se dará
apos a verificação da conformidade da execução edocumentação respectiva (certidão FGTS Receita
Federal INSS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), através de crédito em conta'corrente
informada pela Empresa;

éPA-PRO-2017/03737 Vr .. '3
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9.2. Nenhum pagamento seií efetuado àCONTRATADA caso exista pendência quanto às Fazendas
Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ea regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas).

10 - FISCALIZAÇÃO EACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

lO.I. Afiscalização eacompanhamento do contrato será realizada pelo servidor PAULO MARCELO
DE ARAÚJO HILDEBRANDO, matricula tf 4888-7, analista judiciário lotado na Secretaria de
Engenharia eArquitetura, ramal; 3079, email; paulo.hildebrando@tjpa.jus.br;

10 2 Ofiscal substituto será o servidor FRANCINALDO PEREIRA DA SILVA BARBOSA,
matrícula n» 64815, Assessor Técnico Administrativo da Secretaria de Engenharia e Arquitetura,
ramal: 3151, email: francinaldo.barbosa@tjpa.jus.br.

11-PENALIDADES

11 I Pela inexecução total ou parcial e pelo descumprimento de qualquer das obrigações previstas
neste termo de referência serão aplicadas as penalidades previstas no instrumento convocatono
contrato.

Belém-PA, 17/08/2017

PAULO MARCELO DE ARAÚJO HILDEBRANDO
Analista Judiciário / SEA / TJPA

ANEXO 11
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MEMORIAL DESCRITIVO, ILUMINAÇÃO DA FACHADA
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA.

I.IIMINÁRIA WALL WASHRR EM LED'S (20 UNIDADES)
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CÓDIGO : ORIENT- FL 07 - WALL WASHER -DiMX
LED: SUPER LED

COMPRIMENTO: 530MM
ALTURA: 572MM

LARGURA: 1I4,5MM
POTÊNCIA: 160W
PESO: 16,4 KG

TENSÃO ALIMENTAÇÃO: I00-277V
GRAU DE PROTEÇÃO: IP67
TEMPERATURA DE COR: RGB
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 25" A50" C

ÒÕÒÒ

luminária EM LEfí\Sf42 UNIDAnRS)
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CÓDIGO : ORIENT - FL 11 - PROJETOR WALL WASHER - DIMX
COMPRIMENTO: 150MM

ALTURA: 245MM
LARGURA: 145MM
POTÊNCIA: 177W
TENSÃOALIMENTAÇÃO: 100-277V
GRAU DE PROTEÇÃO: IP67
TEMPERATURA DE COR: RGB
ÂNGULO DE ABERTURA; 15°
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 25" A50" C

MINARIA BA°PAI Fn-WALI WASHF,R-DMX (8 UNIDADES)

PA-PRO-2017/03737
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CÓDIGO :ORIENT- FL03- BARRA WALL WASHER - DMX
COMPRIMENTO; 980MM
ALTURA: 89MM

LARGURA: 69,3MM
POTÊNCIA: 43W
TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 100-277V
GRAU DE PROTEÇÃO: IP67
TEMPERATURA DE COR: RGB
ÂNGULO DE ABERTURA: 30°
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 25° A50° C

CONTROLADOR DMXfOl HNIDAnF)
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CÓDIGO - ORIENT - COOl-YM DIMX 512 SBI BCARTÃO SD
POTÊNCIA: 8W
ALIMENTAÇÃO: 100-240 VAC,50-60 HZ
GRAU DE PROTEÇÃO; IP20
TEMP. TRABALHO: - 30''C - +50°C
DIMENSÃO.: 190X115X40MM
PESO: 1 KG.
CARACTERÍSTICAS:

• COMPATÍVEL COM PROTOCOLO DE COMUNICAÇAO DMX512 (1990).
• funcionamento AUTÔNOMO ATRAVÉS DE PROGRAMAÇÃO EM SD CARD
• 4 PORTAS DE SAÍDA COM, 512CANAISCADA.
• TOTAL: 2048 CANAIS.

• SAÍDAS DE ALTA VELOCIDADE COM ISOLAÇÃO ELÉTRICA POR OPTO-
ACOPLAMENTO.

. CONTROLE DE CORES RGB COM 256 NÍVEIS PERMITINDO 16,7 MILHÕES DE
CORES E TONALIDADES.

PA-PRO-2017/03737
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• I Otft- SIGIÍAV AMR

; 1] ••.IBííèf.W

CODIGO: ORIENT - AMPLIFICADOR - ARK

AMPLIFICADOR DE SINAL

ALIMENTAÇÃO : 24V
IP-65

'fmmi

ANEXO IV-PROJETO ATUAL DA ILUMINAÇÃO DA FACHADA
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Terça-feira, 03 DE OUTUBRO DE 2017

AVISO DE UCITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N» 04/2017.
A Secretaria dc Estado de Esporte c Lazer do Pari, através do
processo n® 2017/334037, comunica que realizará TOMADA DE
PREÇOdo tipo MENORPREÇOGLOBAL, cujo objeto é Contratação
especializada dc empresa de engenharia para revitalização de
áreas esportivas e adequação dos dispositivos de drenagem
superficial de águas pluviais do anel de entorno do Estádio
Olímpico do Pará 'Jornalista Edgar Proença / Mangueirío'.
DATA DAABBOURA:19/10/2017. HORA:8:40h (hocàio knl BdéfTVPA).
ENDEREÇO: Sala de reuniões da sede da SEEL - ('localizada
na Avenida Augusto Montenegro, KM 03, s/n.». Bairro
Nova Marambala. Belém/PA. Funcional Programática:
08101.27.812.1433.8318; Fonte de Recursos: 0101000000;
Elemento de Despesa: 449051; PI:212COOREOBE
Obs 1: O Edital encontra-se acessível nos sites: www.
compraspara.pa.gov.br/; sede da SEEL (Setor de Licitaçfies 09h
ás 13h em dias úteis); ou solicitados via e-mail licitacaoseel@
hotmail.com.

Valor estimado da obra: R$601.348,85(seiscentos e um mil,
trezentos e quarenta e oito reais e oitenta e cinco centavos).
Ordenadora de Despesa: Renilce Conceição do Espirito Santo
Nicodemos Lobo.

Belém, 02 de outubro de 2017.
Claudia Maria Magalhães Moura
Presidente (Portaria n''193/2017)

Protocolo: 233119

SECRETARIA DE ESTADO DE

TURISMO

OUTRAS MATÉRIAS

PORTARIA N<> 45S/2017/GEPS/SETUR
UCENÇA PATERNIDADE

CONSIDERANDO artigo 7», XIX da CF/88 e art. 10, § 1®, do
Ato das DisposiçSes Constitucionais Transitórias - ADCT e art.
91 da Lei S810/94;CONSIOERANDO os termos da certidão dc
nascimento 06S656-01-SS-2017-1-01466-129-0691678-61.
RESOLVE: Conceder a FÁBIO ALBERTO BATISTA SANTOS,
matricula: 57197097/1, 05 (cinco) dias de Licença Paternidade,
pelo período de 13/09 a 17/09/2017. Ordenador ALBINO JOSE
DA SILVA BARBOSA.

Protocolo: 233412
PORTARIA N® 458/2017/GEPS/SETUR

LICENÇA PATERNIDADE
CONSIDERANDO artigo 7®, XIX da CF/88 e art. 10, § 1®, do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT e art.
91 da Lei S810/94;CONSIOERANDO os termos da certidão de
nascimento 06S656-01-SS-2017-1-01466-129-0691678-61.
RESOLVE: Conceder a FÁBIO ALBERTO BATISTA SANTOS,
matricula: 57197097/1, 05 (cinco) dias de LicençaPaternidade,
pelo período de 13/09 a 17/09/2017. Ordenador ALBINO JOSE
DA SILVA BARBOSA.

Protocolo:233427

DEFENSORIA PÚBLICA

CONTRATO

CONTRATO N®: 070/2017
PROCESSO N« 2016/438.479 DP

MODALIDADE DE UCITAÇÃO: COTAÇÃO ELETRÔNICA N®
02/2017 - DP/PA.
PARTES: Defentoría Pública do Parti (CNPJ/MF N®
34.639.52S/0001-38) e a empresa KENRY EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS E SISTEMASLTDA. Inscrita no CNPJ/MF sob o
n®. 01.24S.0S5/0001-24..
OBIETO: Aquisiçeo de leitor de ponto blométrico, para
atender aos servidores públicos que prestam serviços na
central de atendimento.

DATA ASSINATURA: 27/09/2017
VALOR GLOBAL: R$ 2.052,00 (dois mil e dnquenta e dois reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Programa/Projeto/Atividade; 30101.03.091.1445.8434
Fonte: 0101
Elemento de Despesa; 449052
Plano Interno: 2120008434E

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
FORO: Justiça Estadual do Pará - Comarca de Belém
RESPONSÁVEL DA CONTRATADA: Ana Paula Fagundes Pereira,
Cédula dc Identidado n.® 9.431.508-5 SESP/PR CPF/MF
n.® 072.788.S69-29.

ENDEREÇO DA EMPRESA; Rua Rio Plquirl, n® 400, Jardim
Welssopolis, Pinhas/Paraná.
CEP. 83.322-010
ORDENADORA: Jenifícr de Barros Rodrigues- Defensora
Pública Geral.
CPF/MF N®: 512.478.792-91

Protocolo: 233143

JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ

Extrato de Contrato n®. 056/2017/TJPA //Partes: TJPA
e C. R. ALVES FRANCO - EPP//CNPJ: 18.851.494/0001-83//
Objeto do Contrato: O objeto do presente instrumento é a
contratação de empresa especializada na realização de serviço
de manutenção corretiva com adequação dc infraestrutura do
Sistema de Iluminação LED da fachada do prédio sede do T]/
PA, com fornecimento e reposição de quaisquer componentes
e/ou peça e matérias de consumo necessários para o perfeito
funcionamento do sistema (ampliflcadores de sinal, plugues
XLR,cabeamento elétrico e DMX,eletroduto, caixas de proteção,
fita isolante, fita alta fusão, solda, etc.), exceto as luminárias
e o controlador OMX, conforme quantitativos e especificações
contratados.//Modalidade de Licitação: Pregão eletrônico n®.
052/TJPA/2017// Vigência: 12 meses, com início em 29 de
setembro de 2017 c término em 29 de setembro de 2018//
Valor do Contrato: RS 15.670,00 (quinze mil, seiscentos e
setenta reais)// Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho:
04101.02.061.1419.8174; Natureza da Despesa: 339039, Fonte
0118// Data da Assinatura: 29/09/2017// Representante do
Contratante: Francisco dc Oliveira Campos Filho - Secretário
de Administração// Ordenador Responsável: Sueli Lima Ramos
Azevedo - Secretária dc Planejamento.//

Protocolo: 233399

TERMO ADITIVO A CONTRATO

Extrata do 2® Termo Aditivo ao Contrato n®. 065/2015/
TJPA//Partes: TJPA c BANCO DO ESTADO DO PARA S/A -
BANPARÁ. Inscrito no CNPJ/MF sob o n®. 04.913.711/0001-08//
Objeto do Contrato: Serviços de arrecadação de custas judiciais,
taxas judiciárias e selos de segurança dos serviços prestados
pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará e gerenciamento de
contas correntes das custas judiciais e taxas Judiciais e selos
de segurança, arrecadados via boletos bancários, durante o
período de 12 meses // Objeto do aditivo: Reequüíbrlo contratual
no percentual de 5,88% pela atualização do valor da tarifa,
considerando as necessidades de adequação às novas regras
estabelecidas pela FEBRABAN a contar do dia 25/09/2017 //
Valor mensal do aditivo: R$ 10.124,78.// Dotação Orçamentária:
Programa de trabalho: 02.129.1418.8169// Fonte de Recursos:
0118; Natureza de Despesa: 339039// Data da assinatura do
aditivo: 25/09/2017// Foro: Belém/PA// Responsável pela
assinatura: Francisco de Oliveira Campos Filho - Secretário
de Administração// Ordenador Responsável: Sueli Uma Ramos
Azevedo - Secretária de Planejamento.//

Protocolo: 233405

AVISO DE UCITAÇ&O

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
AVISO DE UCITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 057/TJPA/2017
OBJETO: Registro dc preços para eventual aquisição dc caixas
de papelão, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no termo de referência. Anexo I do edital.
SESSÃO PÚBLICA: 18/10/2017, às lOhOOmin, horário de
Brasília, no endereço eletrônico http://C0mpras90vernamentais.
gov.br. UASG do TJ/PA: 925942.

Edital disponível cm: http://comprasgovernamentais.gov.br
e www.tjpa.jus.br. Informações pelo telefone (91)3205-3206,
(91)3205-3257 ou e-mail Ilcitac30@tjpa.jus.br.
Belém, 02 de outubro de 2017.
Serviço de Licitação do TJPA.

Protocolo: 233340
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JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO
PARA

PORTARIA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA N® 020/2017 - DA
O Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito - Respondendo pela
JME/PA, Dr. LUCAS DO CARMO DE JESUS, usando das atribuições
que lhe competem,
RESOLVE
Conceder suprimento de fundos ao servidor Antonio Jose de
Matos Resque - matrícula 0004, no valor total de R$ 1.500,00
(um ml! e quinhentos reais), para aplicação em despesas de
pronto pagamento, nos elementos de despesas abaixo, com
aplicação até 29 de dezembro de 2017, e prazo de prestação de
contas em dez dias após a aplicação:
Programa de Trabalho: 02.122.1421.8196
3390.30 - Material de Consumo RS 800,00
3390.39 - Serv. Terc. P. Jurídica RS 700,00
Total RS 1.500,00
Publiquc-sc, Registre-se e Cumpra-sc
Belém, 29 dc setembro de 2017.
Lucas do Carmo de Jesus
Juiz de Direito - Respondendo pela JME/PA

Protocolo: 233186

TRIBUNAIS DE CONTAS

TRIBUNAL DE CONTAS DOS

MUNICÍPIOS DO ESTADO DO
PARÁ

OUTRAS MATÉRIAS

ESTADO DO PARÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

AVISO DE REPUBUCAÇÃO DE EDITALTOMADA DE
PREÇOS 02/2017

O pregoeiro do TCM/PA torna público que a sessão piiblica da
Tomada de Preços 02/2017, agendada para 05/10/2017, foi
remarcada para a data de 20/10/2017, em virtude de correções
nos termos do edital. Belém, 03 de outubro de 2017. LEONARDO
RAFAEL FERNANDES. Pregoeiro.

Protocolo: 233280

TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO PARÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Presidente do Tríbunal de Contas do Estado do Pará no uso de
suas atribuições, HOMOLOGA o resultado do Pregão Eletrônico
n® 04/2017, cujo objeto é a Contratação de empresa para
a prestação de serviço de Locação de veículos, em favor da
empresa JETTRANSPORTES LTDA-ME para efeitos legais.
Belém, 02 de outubro de 2017.
Maria de Lourdes Lima de Oliveira
Presidente

Protocolo: 233256

APOSTILAMENTO

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO
N® 01/2015, CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARÃ-TCE/PA E A EMPRESA SODEXO PASS DO
BRASIL SERVIÇOS E COMERCIO LTDA.
Objeto contratual: Fornecimento de Vale Alimentação (cartão
eletrônico) e Vale Refeição (cartão eletrônico com opção de


